Parecer Jurídico nº 34/2025
Referência: Projeto de Lei Legislativo nº 006/2025
Autoria: Vereador Adailton Siqueira Brito
Ementa: DENOMINA “LUIS ADIMIR SEBASTIANI THEIS”, O VIVEIRO MUNICIPAL DE VERA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

I- RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 006/2025 de autoria do Vereador Adailton Siqueira Brito, que têm por escopo homenagem póstuma ao Sr. LUIS ADIMIR SEBASTIANI THEIS, morador de vera já falecido e que trabalhou por 19 anos no viveiro municipal. A homenagem visa nomear o viveiro municipal de VIVEIRO MUNICIPAL LUIS ADIMIR SEBASTIANE THEIS. 
Consta da justificativa anexa ao projeto, que o homenageado era pessoa simples e trabalhadora e que muito contribuiu com o viveiro municipal. No entanto, faltou anexar ao projeto os documentos do de cujos. 
É o sucinto relatório.


II- DA COMPETÊNCIA E DA TRAMITAÇÃO
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.


III- DA LEGISLAÇÃO VIGENTE
Nos termos do artigo Art. 1º da Lei Nº 6.454/77, é vedado homenagear pessoa viva.
Art. 1º É proibido, em todo território nacional, atribuir nome de pessoa viva ou que tenha se notabilizado pela defesa ou exploração de mão de obra escrava, em qualquer modalidade, a bem público, de qualquer natureza, pertencente à União ou às pessoas jurídicas da administração indireta. 
Nesse sentido, o que se exige para tramitação deste Projeto de Lei Legislativo é a certidão de óbito do de cujos.

IV- CONCLUSÃO
Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto, com ressalva (anexar certidão de óbito no projeto).
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 11 de abril de 2025.
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